
EXCLENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO MATEUS/ES 

 
 

SR. Wanderlei Segantini, 

 

À Sra. Secretária Legislativa 

 

 

            Indicação n°____2025 

 
 

A Vereadora ISAMARA DA FARMÁCIA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa. Vem, respeitosamente. 

apresentar a seguinte INDICACÃO, para que, após aprovação em Plenario, seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de São Mateus/ES:  

 

INDICA-SE: 

  

INSTALAÇÃO DE MANILHAS PARA ESGOTAMENTO PLUVIAL NA 

AVENIDA FERNANDO JOGAIB, NO ENTROCAMENTO COM A RUA 

CASIMIRO DE ABREU, BAIRRO AYRTON SENNA. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

O cruzamento entre a Avenida Fernando Jogaib e a Rua Casemiro de Abreu, no Bairro 

Ayrton Senna, enfrenta constantes problemas de acúmulo de água, especialmente em 

períodos de chuva, devido à ausência de um sistema eficiente de drenagem pluvial. Essa 

situação tem causado alagamentos que dificultam o tráfego de veículos e pedestres, além 

de gerar transtornos aos moradores e comerciantes da localidade. 

 

A instalação de manilhas é uma medida essencial para garantir o adequado escoamento 

das águas das chuvas, prevenindo erosões, danos à pavimentação e riscos à saúde pública, 

como a proliferação de mosquitos e outras pragas. A intervenção também contribuirá para 

preservar a infraestrutura urbana existente e melhorar significativamente a qualidade de 

vida da população. 

 

Diante do exposto, solicita-se o apoio dos nobres vereadores para a aprovação desta 

indicação e o encaminhamento ao Executivo Municipal, para que sejam tomadas as 

providências necessárias. 

 

 

         São Mateus/ES, 08 de maio de 2025 

 

                                    ISAMARA DA FARMÁCIA  

                                                 Vereadora                                                             
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